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C Reunião Ordinária Pública de 2018/04/16

7.4 PROCEDIMENTO CPI/1/17/DACPGP - LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTOS DESTINADOS AO MERCADO MUNICIPAL

TEMPORÁRIO:

Da DPCG/DACPGP submetendo para aprovação do Executivo

Municipal, a minuta de contrato e das propostas contantes da

informaçã o.

Gabinete de Apoio aos Órgãos Autárquicos



BRAGA-Z

Direção Municipal de Gestão, Administração e Prospetiva
Departamento de Planeamento e Controlo de Gestão

Divisão de Aprovisionamento, Contratação Pública e Gestão do Património

Despacho:

Remeta-s a Reunião de Câmara.

Á %
Presidente da Câmara,

1. Informação

Data

10.04.2018

2. Dados Procedimento

. Preço Adjudicado
N.° Procedimento Prazo execuçao

(si IVA)

CPI/1/17/DACPGP 884.988,48€ 12 meses

Objeto Locação de equipamentos destinados ao Mercado Municipal Temporário

3. Propostas de aprovação

a) Aprovação da minuta de contrato (98.°J1)

4. Õrgão competente

Nos termos do artigo 18°, n.° 1, alínea b) do DL n.° 197/99, de 8 de junho, mantido em vigor pelo DL

n.° 18/2008, de 29 de janeiro, é competência da Câmara Municipal autorizar despesas de valor a partir

de 748.196,85€ com locação e aquisição de bens e serviços e empreitadas de obras públicas.

A Câmara Municipal é competente para aprovar projetos, programas de concurso, cadernos de

encargos e a adjudicação relativamente a empreitadas de obras públicas e aquisições de bens e

serviços, nos termos do artigo 33°, n.° 1 alínea f) da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

5. Redução do Contrato a escrito

5.1. Exigível

5.1.1. Fundamentação de Direito
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Parecer:

Propõe-se a remessa a Reunião de Câmara
para aprovação da minuta de contrato, e das
propostas constantes desta informação.

O chefe da DACPGP,

(Ø6mingos Lopes)
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DIVISÃO DE APROVISIONAMENtO,
CONTRATAÇÃO PÚBLICA E

GESTÃO DE PATRIMÓNIO

MINUTA DE CONTRATO N.° CPI/1 /1 7/DACPGP

LOCACÃO DE BENS

_____No

dia de abril de 2018, na eaitcio dos Poços do Município de Braga,

celebram o presenre controlo em con’ormidade com o despacho do órgão

executivo do município de Braga, de ... de ... de 2018. pratcaao no exerccio

de competência própria definido pela artigo 18.’, n.° 1, alínea b) do Decreto-

Lei n.° 197/99, de 8 dejunho, que aprovou o respetivo minuto.________________

_____Primeiro:

MUNICÍPIO DE BRAGA, NIPC 506 901 173, com sede na Praça

Municipal, 4700-435 Braga, representado pelo Presidente da Cômara Municipal,

Ricardo Bruno Antunes Machado Rio, na qualidade de 1.0 outorgonte.

Segundo: SPORMEX — EVENTS & EXHIBITIONS, LDA., NIE 503037605, com

sede no Paroue lndustral de Celeirós, Lote F13-P2, Apar:ado 2068, 4701-975

Ave eda. matricu’aaa na Conserva’ória co Regsto Comercial de

representado por como 2.0 outorgarne, na qualidade de

com poderes para o contraio. contorme que se arquiva.

______________O

presente contrato rege-se pelas cíóusuias seguintes:

______________________________________ _______

1.0

_________________________________________________Este

contrato tem por objeto o locação de equipamentos destinados ao

Mercado Municipal Temporário, cuja adjudicação foi feito por despacho do

órgão executivo do município de Braga, a 19 de março de 2018, no exercício

de competência própria definida pelo artigo 18.’, n.° 1, alíneo b) do Decreto

Le n.’ :97/99 oe 8 de junho. na seoõncic do Concurso Público com

publicidade internacional - CPI/1/17JDACPGP, ao aorigo da alínea b)

do n.° 1 do artigo 20.’ do Cóoigo aos Contratos Púb[cos CCP), aprovado pelo

Decreto-Lei n.° 18/2008, de 29 de aneiro, com as alterações vgentes, de
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BRAGA

DIVISÃO DE APROVISIONAMENTO.

CONTRATAÇÃO PÚBLICA E
GESTÃO DE PATRIMÓNIO

Para resoução de todos os Lígios emergentes da execução do p’esente

contraio fica esfpulodo a competêncio ao Tribunal Administratvo e Fiscal de

3raga

70

_______________________________________

Em tudo o q...e não estea integralmente previsto no presente contrato

aplicar-se-ão as demais cláusulas do caderno de encargos, a proposta, e o

disposto no Código dos Contratos Públicos e restante legislação e

regulamentação aplicável.

Este contrato foi elaborado, em duplicado, sendo um exemplar para

cada uma das partes.

O Primeiro Outorgante,

O Segundo Outorgante,
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Garantia n° GAR118300586
MUNICÍPIO DE BRAGA
PRAÇA DO MUNICÍPIO
4700-435 BRAGA

Em nome e a pedido de SPORMEX — EVENTS & EXHIBITIONS, LDA., sociedade
comercial com scde no Parque Industrial Celeiros, Segunda Fase, 4705 Braga,
matriculada no Registo Nacional de Pessoas Colectivas, sob o número único de
matrícula e de pessoa colectiva 503037605, vem o BANCO BPI, S.A., Sociedade
Aberta, com sede na Rua Tenente Valadim, 284, 4100-476 Porto, matriculada na
Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o númcro único de matrícula e de
pcssoa colcetiva 501 214 534, com o capital social de Eur 1293.063.324,98, pelo
presente documento, prestar, a favor do MUNICIPIO DE BRAGA, com
sede/estabelecimento na Praça do Município, 4700-435 Braga, contribuinte fiscal n° 506
901 173, uma garantia bancária, até ao montante de € 44.249,42 (QUARENTA E
QUATRO MIL DUZENTOS E QUARENTA E NOVE EUROS E QUARENTA E
DOIS CÊNTIMOS), destinada a caucionar o integral cumprimento das obrigações
assumidas pelo garantido no âmbito do procedimento CPF1/17/DACPGP — locação de
equipamentos destinados ao mercado municipal temporário de Braga, nos termos e para
os efeitos previstos nos n°s 6 e 8 do artigo 90° do Código dos Contratos Públicos.

A presente garantia corresponde a 5% do preço contratual e funciona como se estivesse
constituída em moeda corrente, responsabilizando-se, o garante, sem quaisquer reservas,
por fazer a entrega de toda e qualquer importância, até ao limite da garantia, logo que
interpelado por simples notificação escrita por parte da entidade beneficiária.

Fica bem assente que o Banco garante, no caso de vir a ser chamado a honrar a presente
garantia, não poderá tomar em consideração quaisquer objecções do garantido, sendo-
lhe igualmente vedado opor à entidade beneficiária quaisquer reservas ou meios de
defesa de que o garantido se possa valer face ao garante.

A presente garantia permanece válida até que seja expressamente autorizada a sua
libertação pela entidade beneficiária, não podendo ser anulada ou alterada sem esse
mesmo consentimento e independentemente da liquidação de quaisquer prémios que
sejam devidos.

Porto, 2018/04/05

BANCO BPI, S.A.
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Imposto do Selo / /3 /
Pagamento por guia (
Art°.10°. EUR 265,50

BANCO BPI. SÃ.

Sede: Rua Tenente Valadim, 284- 4100-476 PORTO Telefone 222075000 Fax 22207 5888

BP! Directo 707 020 500 www.bancobpi.pt E-mal]: bancobpr@mail.bancobpi.pt SWIFT BBPIPTPL

Sadedade Abeta. Capital Social € 293.063,324,98, n-a:ricjlada na CRCP sob o número único de matricula n’co, t ticaço: focal 501 214 534


